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RESOLUÇÃO CUNI Nº 2901

Aprova a abertura de processo eleitoral para
o provimento de vagas de representantes
nos Conselhos Superiores da UFOP e
reconduz Comissão Especial para a condução
do certame.

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 388ª Reunião
Ordinária, realizada em 17 de dezembro de 2025, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Estatuto, Resolução Cuni nº 1.868/2017, e no Regimento Geral
da Universidade Federal de Ouro Preto, Resolução Cuni nº 1.959/2017; e

Considerando o disposto no Regimento do Conselho Universitário, Resolução Cuni nº
2565/2022,

Considerando o disposto no Processo SEI/UFOP nº 23109.012861/2025-94,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a abertura de processo eleitoral o provimento de vagas de representantes
nos Conselhos Superiores da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP).

§ 1º As eleições serão destinadas às representações vagas no período de 17 de dezembro
de 2025 a 31 de junho de 2026.

§ 2º O processo eleitoral deverá ter início em fevereiro de 2026.

Art. 2º Reconduzir a Comissão Especial, constituída pela Resolução Cuni nº 2878/2025,
para a condução do processo eleitoral supracitado, com a seguinte composição:

I - Bruno Ocelli Ungheri;

II - Daniel Magalhães Bicalho;

III - Débora Mendes Neto;

IV - João Pedro Rocha da Silva;

V - Thamires Fernandes Pinto.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Ouro Preto, 17 de dezembro de 2025.

 

 

LUCIANO CAMPOS DA SILVA

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Campos da Silva, REITOR(A), em 18/12/2025, às
17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1032968 e
o código CRC A82938EF.
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R. Diogo de Vasconcelos, 122, - Bairro Pilar Ouro Preto/MG, CEP 35402-163
Telefone: (31)3559-1212   - www.ufop.br

 

19/12/2025, 10:53 SEI/UFOP - 1032968 - Resolução

https://sei.ufop.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1129120&infra_sistema=… 2/2

http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

